
SUMÁRIO

Contexto

Trabalho escravo 
resiste ao tempo   

página
 7

Trabalhador doméstico é um dos 
mais vulneráveis    página 10

Antes valiosos, os escravizados 
de agora são descartáveis    página 12

Realidade brasileira

Número de escravos pode ser 
maior do que se imagina    

página 14

Estado omisso e miséria estão na raiz do problema    
página 17
Trabalho escravo não se limita à região Norte     
página 18
Agronegócio concentra maioria dos casos
página 22
Perfil dos escravizados tem pobreza, analfabetismo  
e trabalho infantil
página 24

Presidente: José Sarney (PMDB-AP)
1ª vice-presidente: Marta Suplicy (PT-SP)
2º vice-presidente: Wilson Santiago (PMDB-PB)
1º secretário: Cícero Lucena (PSDB-PB)
2º secretário: João Ribeiro (PR-TO)
3º secretário: João Vicente Claudino (PTB-PI)
4º secretário: Ciro Nogueira (PP-PI)
Suplentes de Secretário: Gilvam Borges  
(PMDB-AP), João Durval (PDT-BA), Maria do 
Carmo Alves (DEM-SE) e Vanessa Grazziotin 
(PCdoB-AM)

Diretora-geral: Doris Peixoto
Secretária-geral da Mesa: Claudia Lyra

Mesa do Senado Federal

Expediente

Site: www.senado.gov.br/emdiscussao  
E-mail: jornal@senado.gov.br 
Tel.: 0800 61-2211 
Fax: (61) 3303-3137
Praça dos Três Poderes, Ed. Anexo I 
do Senado Federal, 20º andar –  
70165-920  – Brasília (DF)

Impresso pela Secretaria Especial de 
Editoração e Publicações - Seep

Diretor: Fernando Cesar Mesquita
Diretor de Jornalismo: Davi Emerich

A revista Em discussão! é editada pela Secretaria 
Jornal do Senado

Diretor: Eduardo Leão (61) 3303-3333
Editores: João Carlos Teixeira e Thâmara Brasil
Reportagem: João Carlos Teixeira, Juliana Steck, 
Silvio Burle e Thâmara Brasil
Diagramação: Bruno Bazílio e Priscilla Paz
Arte: Cássio Costa, Diego Jimenez e Priscilla Paz
Revisão: André Falcão, Fernanda Vidigal, Pedro 
Pincer e Silvio Burle
Pesquisa de fotos: Ana Volpe, Bárbara Batista, 
Braz Félix, Bruno Dantas e Leonardo Sá 
Produção: Mauro Vergne
Tratamento de imagem: Edmilson Figueiredo e 
Roberto Suguino
Circulação e atendimento ao leitor: Shirley 
Velloso (61) 3303-3333

Capa: família de carvoeiros escravizados em 
Minas Gerais. Foto de João Roberto Ripper

Tiragem: 1.800 exemplares

Ações de combate

Governo precisou de 
25 anos  para agir

página 32
Apenas 50% dos casos 
denunciados são investigados
página 34
É preciso ir além da repressão e 
prevenir o aliciamento      página 42

Planos brasileiros de erradicação são elogiados internacionalmente     
página 44

Mesmo sendo crime previsto no Código Penal, impunidade é a regra      
página 47

Senadores divergem sobre penas e atuação dos fiscais      
página 49

Cortes no Orçamento ameaçam estrutura de repressão      
página 51

Senado e Câmara têm órgãos permanentes de combate
página 58

Propostas no Congresso

Votação da “segunda Lei 
Áurea” sofre resistências
página 61
Para defensores, expropriação  
significa nova abolição      página 62
Ruralistas temem abusos no confisco 
de terras      página 68

Para saber mais
página 77

J. 
R.
 R
ipper

/
Ima
g
ens 

H
u
manas



J. 
R.
 R
ipper

/
Ima
g
ens 

H
u
manas



J. 
R.
 R
ipper

/
Ima
g
ens 

H
u
manas



J. 
R.
 R
ipper

/
Ima
g
ens 

H
u
manas



Veja e ouça mais em:

http://www.senado.gov.br/noticias/Jornal/emdiscussao/trabalho-escravo/trabalho-escravo-conteudos-da-tv-senado-e-da-radio-senado.aspx


Se as iniciativas de repressão ao 
trabalho escravo do governo 

brasileiro são uma referência in-
ternacional, as ações para preve-
nir o problema e reinserir os tra-
balhadores resgatados precisam 
melhorar muito.

O número de campanhas de 
conscientização e programas es-
pecíficos para requalificação da 
mão de obra libertada é conside-
rado pequeno diante da gravida-
de da situação.

Nesse cenário, ganham impor-
tância ações mais gerais, como 
o programa Bolsa Família e o 
seguro-desemprego. Além disso, 
segundo o Instituto de Pesqui-
sa Econômica Aplicada (Ipea), 
do governo federal, a geração de 
milhões de empregos formais no 
país desde 2003 tem contribuído 

para diminuir a vulnerabilidade 
da força de trabalho.

“O trabalhador sem qualif i-
cação é uma presa fácil”, diz o 
subprocurador-geral do Trabalho 
Luis Antonio Camargo, do MPT. 
Ele lembra de um caso, no Pará, 
em que o mesmo trabalhador foi 
resgatado três vezes. 

“Temos tentado ir além da 
repressão”, afirma a procurado-
ra do trabalho Débora Tito, que 
comanda a Coordenadoria Na-
cional de Erradicação do Traba-
lho Escravo (Conaete), órgão do 
MPT.

Ela informou que o Ministério 
Público do Trabalho está lançan-
do o projeto Resgatando a Cida-
dania, para capacitar trabalha-
dores libertados através de cursos 
prof issionalizantes f inanciados 

por meio de parcerias com insti-
tuições públicas e privadas.

O Maranhão, por ser o estado 
com o maior número de traba-
lhadores resgatados no período 
entre 2005 e 2010, será o primei-
ro a receber o programa – que 
deveria começar ainda em abril. 
A meta é chegar aos demais es-
tados onde o trabalho escravo é 
mais frequente.

Já o MTE tomou a iniciativa 
de intermediar a oferta de mão 
de obra no meio rural, com o 
programa Marco Zero. Lançado 
no final de 2008, o projeto tem 
como parceiros os governos de 
Mato Grosso, Maranhão, Piauí, 
Pará e Minas Gerais. O objetivo 
é evitar o aliciamento de traba-
lhadores pelos “gatos”. A seleção 
dos estados atendeu a critérios 

Em agosto de 2010, auditores da 
Superintendência Regional do Traba-
lho e Emprego de São Paulo (SRTE/
SP), ligada ao MTE, constataram 
condições análogas às de trabalho 
escravo em uma oficina de costura 
que confeccionou coletes para os 
pesquisadores do Censo 2010, do 
Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). 

Segundo a Folha de S. Paulo, que 
publicou a notícia em 20 de outubro, 
a F.G. Indústria e Comércio de Uni-
formes e Tecidos Ltda., com sede em 
Londrina (PR), venceu licitação no 
valor de R$ 4,3 milhões para entre-
gar 230 mil coletes aos recenseado-
res do IBGE. Com esse objetivo – de 
acordo com outra matéria publicada 
em outubro, no site da ONG Repór-
ter Brasil –, a F.G. subcontratou cinco 
empresas: uma no Paraná, outra na 
Paraíba e três em São Paulo. 
Uma delas, a Milton Borges Fer-

reira – Confecções EPP, de Guarulhos 
(SP), recebeu da F.G. a tarefa de pro-
duzir 51 mil coletes e também fez a 
subcontratação desses serviços. Entre 
os subcontratados, estava a confec-
ção do boliviano Willy Perez Mama-
ni, que funcionava em condições pre-
cárias em um prédio repleto de ofici-
nas de costura, no bairro Casa Verde 
Alta, zona norte de São Paulo.
Foi ali, na oficina de Mamani, 

que os auditores do trabalho encon-
traram 15 imigrantes da Bolívia – to-
dos ilegais no país –, trabalhando e 
vivendo com familiares, inclusive 
crianças, em situação degradante. 
Condições precárias de higiene, de 
espaço, jornadas exaustivas de tra-
balho, não cumprimento de obriga-
ções trabalhistas e previdenciárias, 
entre outras irregularidades, resul-
taram em 30 autos de infração, no 
valor de R$ 512 mil, para a F.G.. Pelo 
contrato com o IBGE, ela não estava 

autorizada a terceirizar mão de obra. 
A empresa recorreu e diz que sua si-
tuação é regular.
Já o IBGE também foi notificado 

para interromper pagamentos que 
ainda estivessem pendentes com a 
companhia enquanto ela não regu-
larizasse sua situação e a das outras 
duas confecções que se envolveram 
no problema. Mas o órgão informou 
que já havia repassado os recursos. 
Além disso, de acordo com a Repór-
ter Brasil, o IBGE teria de assumir a 
dívida da F.G. caso ela não pagasse 
as obrigações com os empregados. 
A defesa do instituto alegou que 

o contrato obedecera à Lei de Licita-
ções e que o órgão não tem compe-

tência para fiscalizar o cumprimento 
da legislação trabalhista. No entanto, 
a Justiça do Trabalho tem decidido 
pela responsabilidade subsidiária das 
empresas ou órgãos públicos nesses 
casos.
Quanto aos 15 bolivianos e suas 

famílias, não foi possível retirá-los da 
oficina, como acontece nas ações de 
fiscalização no meio rural.
Segundo apurou a Repórter Bra-

sil, não há procedimento definido 
para a libertação de trabalhadores 
escravos em ambiente urbano, nos 
episódios que envolvam estrangei-
ros, nem tampouco estrutura pública 
de abrigo provisório para acolher as 
famílias.

É preciso ir além da repressão 
e prevenir o aliciamento

como incidência de trabalho es-
cravo e presença, nos municípios, 
de unidades do Sistema Nacional 
de Emprego (Sine).

O ministério também reali-
za, desde 2009, programa-piloto 
de qualif icação e reinserção de 
trabalhadores no Mato Grosso. 

Existem ainda outras iniciativas 
tocadas em parceria ou exclusiva-
mente por organizações da socie-
dade civil (leia mais na pág. 54).

Coletes do IBGE foram feitos por escravizados

O subprocurador-geral do Trabalho  
Luis Antonio Camargo destaca que 

falta de qualificação deixa trabalhador 
vulnerável à sedução de aliciadores

Sem checar toda a cadeia 
produtiva, até órgãos públicos, 
como o IBGE, podem comprar 

do trabalho escravo

J. 
Freitas
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Junto com o Grupo Especial de 
Fiscalização Móvel, o outro pi-

lar que sustenta a política do Bra-
sil contra a escravização de traba-
lhadores é a Comissão Nacional 
para a Erradicação do Trabalho 
Escravo (Conatrae), vinculada 
à Secretaria de Direitos Huma-
nos da Presidência da República 
(SDH) e integrada por represen-
tantes de ministérios, entidades 
de classe e organizações não go-
vernamentais.

Sua principal tarefa é a elabo-
ração e o monitoramento dos pla-
nos nacionais para a erradicação 
do trabalho escravo.

O primeiro desses planos foi 
lançado em 2003 e teve quase 
70% de seus 75 objetivos total ou 
parcialmente atingidos segundo 

avaliação realizada cinco anos de-
pois pela Organização Internacio-
nal do Trabalho (OIT).

No entanto, o então ministro 
da SDH, Paulo Vannuchi, deixou 
claro que é preciso avançar mais 
no combate à impunidade e na 
reinserção de trabalhadores.

“Num balanço geral, constata-
se que o Brasil caminhou de for-
ma mais palpável no que se refere 
à fiscalização e à capacitação de 
atores para o combate ao trabalho 
escravo, bem como na conscienti-
zação dos trabalhadores sobre os 
seus direitos”, escreveu o minis-
tro na apresentação do segundo 
plano nacional, de 2008. “Mas 
avançou menos no que diz respei-
to às medidas para a diminuição 
da impunidade e para garantir 

emprego e reforma agrária nas 
regiões fornecedoras de mão de 
obra escrava. Consequentemente, 
o novo plano concentra esforços 
nessas duas áreas”. 

O documento de 2008 apre-
senta 66 propostas divididas em 
ações gerais; enfrentamento e re-
pressão; reinserção e prevenção; 
informação e capacitação; e re-
pressão econômica.

A primeira avaliação desse se-
gundo plano foi feita no final de 
2010 pela SDH. A secretaria afir-
ma que mais de 50% das metas já 
foram alcançadas total ou parcial-
mente. Para as ações de prevenção 
e reinserção, foram destacadas 16 
iniciativas.

É o caso do programa Escravo 
nem Pensar, da ONG Repórter 

Apesar de não haver nin-
guém preso no Brasil pela práti-
ca de trabalho escravo, e mesmo 
com uma estrutura ainda insufi-
ciente para combater o problema 
em um território de dimensão 
continental, há anos o país vem 
sendo apontado pela Organiza-
ção Internacional do Trabalho 
(OIT) como referência na toma-
da de decisões que visam erradi-
car definitivamente a prática da  
escravidão.
Reconhecimento oficial do 

problema, fiscalização móvel, 
Lista Suja, planos nacionais, pa-
gamento de seguro-desemprego 
aos trabalhadores liber tados, 
parceria entre governo e socie-
dade civil, além de esforços para 
tornar a legislação mais rígida 

são alguns dos motivos que fa-
zem a OIT tomar o Brasil como 
exemplo.
Ao lado do Peru, o país é 

elogiado no relatório global O 
Custo da Coerção, de 2009, por 
ter ajudado a melhorar a percep-
ção da sociedade em relação ao 
trabalho forçado contemporâ-
neo e suas causas. “Alguns dos 
melhores exemplos de planos de 
ação contra o trabalho forçado 
são originários da América Lati-
na. O primeiro plano de ação do 
Brasil sobre o trabalho escravo 
foi adotado em 2003, fornecen-
do a base para uma forte coor-
denação interministerial”, diz o  
documento. 

Planos brasileiros de erradicação 
são elogiados internacionalmente

Brasil, para capacitação de pro-
fessores e lideranças populares; e 
da implantação de agências locais 
do Sistema Nacional de Emprego 
(Sine) nos municípios onde há 
mais aliciamento de mão de obra 
(leia mais na pág. 42).

Na luta contra a impunidade, 
o documento propõe também a 
alteração do artigo 149 do Códi-
go Penal, elevando de dois para 
quatro anos a pena mínima de 
reclusão para o crime de sujeitar 
trabalhador à condição análoga à 
de escravo (leia mais sobre as pro-
postas no Congresso a partir da pág. 
60). 

O plano também prevê inves-
timento em infraestrutura e na 
realização de concursos para os 
órgãos que atuam na fiscalização. 

Foi anunciado ainda que a pró-
xima edição da Lista Suja do tra-
balho escravo, atualizada a cada 
seis meses, passará a ter caráter 
interministerial, com a inclusão 
da Secretaria de Direitos Huma-
nos da Presidência da República.

Planos estaduais
Além dos planos nacionais, 

dois estados apresentam agenda 
regional do trabalho decente.

A Bahia lançou a sua em de-
zembro de 2007, com a colabora-
ção de entidades como a OIT.

Essa iniciativa é considerada 
pioneira no mundo em nível sub-
nacional. O documento relaciona 
sete linhas temáticas e 80 ações. 

Já a agenda de Mato Grosso é 
de 2008. O estado conta, inclusi-
ve, em  sua estrutura administra-
tiva, com o Comitê Estadual do 
Trabalho Decente e a Comissão 
Estadual para a Erradicação do 
Trabalho Escravo (Coetrae).

Alguns municípios também 
planejam suas agendas. Um 
exemplo é São Bernardo do Cam-
po, no ABC paulista, que deu iní-
cio às discussões sobre o tema em 
maio de 2010.

Além disso, Curitiba fez o lan-
çamento da sua estratégia de er-
radicação do trabalho escravo em 
30 de março de 2011.

Para a OIT, Brasil é referência no 
combate ao trabalho escravo

Reunião da Conatrae, comissão criada 
pelo governo para planejar as políticas e 

ações de combate ao trabalho escravo

Conatrae





Ao lado de Mato Grosso, 
a Bahia já tem seu próprio 
plano de erradicação do 
trabalho forçado

País se destaca entre a maioria das 
nações, que sequer reconhecem a 

existência do problema
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No Brasil, não faltam leis para 
punir a prática de trabalho 

escravo. A Constituição federal e 
a legislação ordinária já preveem 
a repressão aos infratores.

O Código Penal estabelece, 
inclusive, penas que podem che-
gar a oito anos de reclusão, e até 
maiores, dependendo do agravan-
te (veja infográfico na pág. 48). 
No entanto, há poucas decisões 
definitivas na esfera criminal. E 
ninguém preso. 

“Só se conhece uma condena-
ção criminal que tivesse envolvi-
do uma sentença de prisão”, diz o 
relatório global da OIT de 2009: 
em maio de 2008, o Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região sen-
tenciou Gilberto Andrade a 14 
anos de prisão, 11 dos quais pelo 
crime de exploração de trabalho 
escravo no Maranhão.

O senador Pedro Taques 
(PDT-MT) defende a aprovação  

Nas operações das equipes 
móveis, a primeira preocu-

pação, depois de verificar as con-
dições de saúde dos trabalhado-
res e apurar as infrações contra a 
dignidade do trabalho, é garantir 
uma renda imediata aos liberta-
dos. Caso contrário, eles perma-
necem vulneráveis ao aliciamento 
feito pelos “gatos”. Com isso, a 
providência inicial é cobrar dos 
empregadores, durante a ação, o 
que é devido em salários, férias 
e outros direitos trabalhistas e  
previdenciários. 

Em seguida, faz-se um cadas-
tro dos trabalhadores que, desde 
dezembro de 2002, com a publi-
cação da Lei 10.608, têm direito 
ao seguro-desemprego especial, 
no valor de um salário mínimo, 
por três meses, independente-
mente da idade. Desde 2005, o 
cadastro também é enviado ao 
Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome (MDS) 
para que eles tenham preferência 
na inclusão no Bolsa Família. 

Atualmente, segundo o Mi-
nistério do Trabalho e Emprego 
(MTE), 5.838 trabalhadores li-
bertados fazem parte do progra-

ma, cerca de um terço do total 
de resgatados nesse período. Um 
dos principais motivos para que 
os outros dois terços não tenham 
sido incluídos no Bolsa Família 
é a inconsistência dos endereços 
fornecidos aos fiscais do trabalho 
nas operações de resgate.

Na audiência pública da frente 
parlamentar, o senador Eduardo 
Suplicy (PT-SP) defendeu ainda a 
adoção daquela que é uma de suas 
principais bandeiras: a renda bási-
ca de cidadania. “É muito impor-
tante que se coloque em prática 
aquilo que já é lei, aprovada por 
todos os partidos no Congresso 
Nacional”, disse. 

Em janeiro de 2004, a Lei 
10.835, proposta por Suplicy e 
aprovada pelo Congresso, foi san-
cionada, instituindo a renda bási-
ca de cidadania. De acordo com 
a lei, todos os brasileiros e estran-
geiros residentes há pelo menos 
cinco anos no país devem receber 
um benefício monetário suficien-
te para atender às despesas míni-
mas com alimentação, educação e 
saúde. O programa Bolsa Família 
é considerado pelo senador como 
um dos passos necessários para 
alcançar esse objetivo.

No Brasil, o município de San-
to Antônio do Pinhal (SP) se pre-
para para implantar o programa, 
que é lei municipal desde 2009. 
O Instituto pela Revitalização da 
Cidadania (Recivitas) também 
trabalha para criar um fundo 
permanente de cidadania para os 
cerca de 1.400 habitantes da Vila 
Paranapiacaba, no município de 
Santo André (SP). 

Educação 
Por sua vez, no estudo Avanços 

na Agenda Nacional do Trabalho 
Decente, de agosto do ano passa-
do, o Ipea comemora a geração 
de quase 14 milhões de empregos 

formais entre 2003 e 2010. Mas 
faz uma ressalva: “Quanto ao 
grau de instrução, verifica-se que-
da do emprego para os vínculos 
empregatícios situados nos níveis 
com menor grau de escolaridade, 
até o ensino fundamental incom-
pleto, e aumento para os demais, 
a partir do ensino fundamental 
completo, abrangendo ambos os 
sexos. Destaca-se que o maior au-
mento percentual concentrou-se 
nos níveis de escolaridade de en-
sino médio completo, o que con-
firma que os novos postos de tra-
balho estão sendo ocupados por 
trabalhadores mais escolarizados 
e mais qualificados.” 

Análises como essa reforçam 
a posição de Cristovam Buarque 
(PDT-DF). Para ele, resgatar os 
trabalhadores da condição de es-
cravos implica também o resgate 
da educação. “A chave para resol-
ver o problema da escravidão está 
na educação igual para todos. As-
sim, haverá renda maior e renda 
menor, mas certamente não ha-
verá mais trabalho escravo”, disse 
ele durante o debate.

Cristovam e Suplicy apostam 
em educação e renda mínima

Mesmo com crime previsto no 
Código Penal, impunidade é a regra

Pedro Taques defende, além 
da aprovação da PEC 438/01, 
a imediata aplicação das leis 
vigentes: "O Direito Penal no 
Brasil tem que sair da senzala e 
entrar na casa grande"

Em agosto do ano passado, a 1ª 
Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho (TST) confirmou decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho (TRT) 
da 8ª Região e mandou a empre-
sa Lima Araújo Agropecuária pagar  
R$ 5 milhões de indenização por 
ter reduzido 180 pessoas, entre elas 
nove adolescentes e uma criança, à 
condição de escravas.
O crime ocorreu em duas fazen-

das no município de Piçarra, no sul 
do Pará. A empresa, com sede em 
Alagoas, recorreu ao STF. Mas o 
caso já é comemorado pelo Ministé-
rio Público do Trabalho (MPT) como 
um marco na luta que se trava na 
Justiça brasileira. Isso em função do 

tamanho da indenização e pelo fato 
de o processo ter chegado a um tri-
bunal superior.
“Esse precedente é importante 

porque, em geral, as ações ficam no 
tribunal inferior”, conta a coordena-
dora nacional de Erradicação do Tra-
balho Escravo do MPT, Débora Tito. 
Segundo ela, normalmente os infra-
tores se apressam em firmar acordos 
nas instâncias inferiores e, assim, en-
cerram o processo e o debate.
As propriedades rurais da Lima 

Araújo Agropecuária haviam sido 
autuadas três vezes pela fiscalização.
As constantes reincidências levaram 
o Ministério Público do Trabalho a 
mover uma ação no valor de R$ 85 

milhões, que corresponderia a 40% 
do patrimônio das duas proprieda-
des onde foi constatado trabalho 
forçado. No TRT, a indenização ficou 
definida em R$ 5 milhões.
Apesar dos bons resultados, o 

MPT ainda não dispõe de números 
gerais sobre o pagamento de multas 
e indenizações na Justiça relativas a 
trabalho escravo. Os mais de R$ 62 
milhões em indenizações, que apa-
recem nas estatísticas do Ministério 
do Trabalho e Emprego, de 1995  
a 2010, referem-se a saldos de salá-
rios, férias e 13º salário, por exem-
plo, que são apurados e pagos  
durante as operações das equipes 
móveis do MTE.

Ministério Público comemora condenação por 
dano moral em tribunal superior 

Geraldo 
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Qualificação profissional 
reduziria vulnerabilidade, 
defende Cristovam

Suplicy: com renda mínima, 
trabalhador poderia dizer 
não aos aliciadores
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As opiniões dos senadores so-
bre o endurecimento da le-

gislação contra o trabalho escravo 
– principalmente as alterações na 
Constituição (leia mais a partir 
da pág. 62) – e a atuação dos au-
ditores fiscais do MTE e dos pro-
curadores do MPT estão longe do 
consenso. 

“A pretexto de se fazer cumprir 
a lei, abusos têm sido cometidos. 
Fiscais do Ministério do Trabalho 
e Emprego têm realizado diligên-
cias em propriedades rurais de 
maneira ostensiva e intimidató-
ria, com efetivo policial exibindo 
armamento pesado e com a pre-
sença de membros da imprensa e 
de pessoas estranhas à atividade 
rural, o que constrange não só 
os proprietários e seus familiares, 
como também os próprios traba-
lhadores rurais”, disse em agosto 
de 2004, o então senador pelo 
PMDB de Tocantins, Leomar 
Quintanilha. 

Para ele, a interpretação equi-
vocada da legislação trabalhista 

pode levar os fiscais a considera-
rem como trabalho escravo ativi-
dades próprias do meio rural. 

“Essa interpretação impõe ao 
produtor, àquele que pagou pela 
propriedade, que paga imposto 
e que emprega, humilhações que 
chegam a assustar”, disse o sena-
dor em discurso no plenário em 
junho de 2004.

A mesma opinião foi exposta 
por seu companheiro do Tocan-
tins João Ribeiro, do então PFL 
e hoje no PR. “O Congresso tem 
de definir direito o que é trabalho 
escravo”, sustentou.

Lista Suja
Já a presidente da Confedera-

ção da Agricultura e Pecuária do 
Brasil (CNA), a senadora Kátia 
Abreu (DEM-TO), critica a cha-
mada Lista Suja (leia mais na pág. 
40). Ela considera um excesso co-
metido pelo Ministério do Traba-

lho e Emprego a Portaria 540/04, 
que criou a lista e o mecanismo 
para incluir na relação os nomes 
de produtores autuados pelos fis-
cais do Ministério do Trabalho.

“Isso é um tribunal de exce-
ção”, af irmou a senadora, em 
Plenário, em julho de 2007. Ela 
condenou o fato de a Lista Suja 
ser composta a partir de proces-
sos administrativos do ministério, 
sem decisão judicial. Dois anos 
antes, o então senador Jonas Pi-
nheiro (PFL-MT) já havia se pro-
nunciado contra a lista. 

Kátia Abreu avalia que as ati-
vidades no campo são, de modo 
geral, difíceis. E defende um ca-
minho harmônico para os pro-
blemas existentes. Para a sena-
dora, “exageros na tentativa de 
proteger o trabalhador podem 
levar ao desamparo”, na forma de 
desemprego.

             (Com Agência Senado)

Senadores divergem sobre 
penas e atuação dos fiscais

Para João Ribeiro, "o Congresso 
tem de definir direito o que é 
trabalho escravo", para coibir 
interpretações equivocadas que 
levem a abusos e injustiças 

Leomar Quintanilha 
afirma que os fiscais 

do trabalho têm 
cometido abusos 

e intimidado 
produtores

da PEC 438/01, mas alerta para 
a necessidade de aplicação das 
leis que já existem. “Temos que 
fazer com que o Direito Penal, 
no Brasil, saia da senzala e possa 
penetrar na casa grande”, disse 
o parlamentar por Mato Grosso 
durante o encontro realizado em 
fevereiro. 

Pedro Taques acredita que, 
sem repressão adequada, a PEC 
também teria problemas para se 
transformar em realidade. A fu-
tura emenda à Constituição daria 
origem a ações judiciais questio-
nando as expropriações e os pro-
cessos poderiam se arrastar por 
anos a fio sem decisão.

O senador contou ainda que, 
como procurador da República 
em Mato Grosso, durante dez 
anos ofereceu mais de cem de-

núncias criminais por trabalho 
escravo. “Não consegui nenhuma 
condenação”. Outra dificuldade, 
disse, é que, no Brasil, um pro-
cesso leva em média 12 anos para 
ser concluído, enquanto no Chile 
demora apenas oito meses.

Competências
Há ainda quem argumente que 

até mesmo o confisco das terras 
de quem patrocina o trabalho es-
cravo – intuito da PEC – já seja 
possível com as regras em vigor. 
Isso porque a Constituição prevê 
que as terras precisam cumprir 
sua “função social”. Assim, um 
imóvel rural que patrocine a es-
cravidão automaticamente estaria 
ferindo esse princípio, já que, ao 
invés de beneficiar, estaria preju-
dicando a sociedade.

O ministro do Tribunal Su-
perior do Trabalho (TST) Lélio 
Bentes também entende que a le-
gislação atual já é suficiente e que 
algumas medidas administrativas 
do Executivo e do Judiciário po-
deriam ajudar. Como exemplo, 
ele cita a Justiça itinerante.

No entanto, Lélio Bentes criti-
ca a falta de unidade do processo 
judicial. Enquanto a Justiça do 
Trabalho fica com as infrações à 
legislação trabalhista, ainda há 
dúvida se a condenação criminal 
cabe à Justiça Federal ou ao Judi-
ciário dos estados. 

Essa definição está com o Su-
premo Tribunal Federal (STF), 
que, em 2008, julgando um caso, 
decidiu pela competência da Jus-
tiça estadual. Mas ainda não fir-
mou jurisprudência sobre o tema.

A Constituição protege os traba-
lhadores. E o Código Penal, em três 
artigos, trata especificamente do 
trabalho escravo e da punição aos 
escravagistas. Veja:

Art. 149 - Reduzir 
alguém a condição 
análoga à de escra-
vo, quer submeten-
do-o a trabalhos 
forçados ou a jor-

nada exaustiva, quer sujeitando-o 
a condições degradantes de traba-
lho, quer restringindo, por qualquer 
meio, sua locomoção em razão de 
dívida contraída com o empregador 
ou preposto: 

Pena - reclusão, de dois a oito 
anos, e multa, além da pena corres-
pondente à violência. 
§ 1o - Nas mesmas penas incorre 
quem: 
I - cerceia o uso de qualquer 

meio de transporte por parte do tra-
balhador, com o fim de retê-lo no lo-
cal de trabalho; 
II - mantém vigilância ostensiva 

no local de trabalho ou se apodera 
de documentos ou objetos pessoais 
do trabalhador, com o fim de retê-lo 
no local de trabalho. 
§ 2o - A pena é aumentada de meta-
de, se o crime é cometido: 
I - contra criança ou adolescente; 
II - por motivo de preconceito de 

raça, cor, etnia, religião ou origem. 

Art. 203 - Frustrar, 
mediante fraude ou 
violência, direito as-
segurado pela legis-
lação do trabalho:

Pena - detenção, de um ano a 
dois anos, e multa, além da pena 
correspondente à violência. 
§ 1º - Na mesma pena incorre quem:
I - obriga ou coage alguém a usar 

mercadorias de determinado estabe-
lecimento, para impossibilitar o des-
ligamento do serviço em virtude de 
dívida;
II - impede alguém de se desligar 

de serviços de qualquer natureza, 
mediante coação ou por meio da re-
tenção de seus documentos pessoais 

ou contratuais.
§ 2º - A pena é aumentada de um 
sexto a um terço se a vítima é menor 
de dezoito anos, idosa, gestante, in-
dígena ou portadora de deficiência 
física ou mental.

Art. 207 - Aliciar 
trabalhadores, com 
o fim de levá-los de 
uma para outra lo-
calidade do territó-
rio nacional:

      
Pena - detenção, de um a três 

anos, e multa. 
§ 1º - Incorre na mesma pena quem 
recrutar trabalhadores fora da locali-
dade de execução do trabalho, den-
tro do território nacional, mediante 
fraude ou cobrança de qualquer 
quantia do trabalhador, ou, ainda, 
não assegurar condições do seu re-
torno ao local de origem.
§ 2º - A pena é aumentada de um 
sexto a um terço se a vítima é menor 
de dezoito anos, idosa, gestante, in-
dígena ou portadora de deficiência 
física ou mental. 

Já existem leis para coibir o trabalho escravo
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Segundo a ONG Repórter Brasil, 
entre 2001 e 2007, foram registradas 
142 denúncias de trabalho escravo 
no Maranhão, envolvendo cerca de 
3 mil trabalhadores. Recentemente, 
um caso acontecido em Açailândia, 
no oeste maranhense, ficou conhe-
cido nacionalmente: o lavrador Gil-
berto Ribeiro Lima, de 27 anos, seis 
filhos, foi assassinado em junho de 
2008 na cidade. Segundo a família, 
Gilberto não recebia salários e co-
brava a dívida de R$ 700 pelo servi-
ço de escavação de poços feito para 
o patrão, Adelson Veras Araújo, um 
conhecido fazendeiro da cidade.
Em abril de 2009, a Justiça de-

cretou a prisão de Araújo, suspeito 
de ser o mandante do crime. Em 
janeiro deste ano, uma equipe do 
programa Fantástico, da TV Globo, 
esteve em Açailândia e mostrou que 
a ordem de prisão ainda não havia 
sido cumprida. Segundo a secretaria 

de Segurança Pública do estado, a 
polícia esperava uma autorização ju-
dicial para prender mais dez compar-
sas do fazendeiro. “Acreditamos que 
a prisão de apenas um membro da 
quadrilha complicaria a apuração do 
crime em si”, explicou o secretário, 
Aluísio Mendes.

Depois da reportagem do Fan-
tástico, 14 mandados de prisão fo-
ram expedidos e cinco foram execu-
tados rapidamente. Adelson Araújo, 
de 67 anos, e dois filhos dele, Fran-
cisco Maciel Silva Araújo e Marcone 
Silva Araújo, foram presos em 28 de 
janeiro. Eles também são acusados 
de envolvimento no assassinato de 
outro funcionário da família, Van-
derlei Ferreira de Meireles, que te-
ria acompanhado Gilberto Lima na 
cobrança.
Em 31 de janeiro de 2011, a po-

lícia localizou as ossadas de dois la-
vradores mortos a tiros e golpes de 

foice em 2008, em uma fazenda no 
município de Centro Novo do Ma-
ranhão (MA) que era, na época dos 
crimes, de propriedade de Adelson 
Araújo. As ossadas foram identifica-
das como sendo de Gilberto Ribeiro 
Lima e Vanderlei Meireles.
O secretário executivo da frente 

parlamentar, deputado federal Do-
mingos Dutra (PT-MA), registrou 
que, por conta da denúncia, o ad-
vogado maranhense Antonio José 
Ferreira Lima, membro do Centro de 
Defesa da Vida de Açailândia, está 
ameaçado de morte. “Ele está fora 
do seu domicílio, com a família, fora-
gido desde a matéria do Fantástico”. 
Em 16 de março, segundo repor-

tagem do Jornal Pequeno, de São 
Luís, a Primeira Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Maranhão, por 
unanimidade, concedeu habeas cor-
pus a Adelson Araújo e seus filhos, 
que foram soltos no dia seguinte.

Impunidade: acusados foram libertados, obrigando 
advogado a esconder-se com a família

Os cortes no Orçamento da 
União anunciados no início do 
ano pelo governo federal lança-
ram uma sombra de incerteza 
sobre ações e programas destina-
dos ao combate ao trabalho es-
cravo em 2011. Na Secretaria de 
Inspeção do Trabalho (SIT), do 
Ministério do Trabalho e Empre-
go, por exemplo, as despesas com 
diárias e transporte de pessoal fo-
ram limitadas a R$ 11,9 milhões, 
enquanto a previsão inicial era de 
R$ 23,5 milhões. 

“É um baque grande, pois 
80% do total das despesas são 
relativos a passagens e diárias de 
auditores fiscais do trabalho em 
fiscalizações rurais, combate a 
trabalho escravo etc”, analisa a 
presidente do sindicato nacional 
da categoria (Sinait), Rosangela 
Rassy. “A SIT afirma que vai fa-
zer de tudo para não diminuir o 
número de ações fiscais, mas te-
memos pelo sacrifício do planeja-
mento e pelo comprometimento 
dos resultados”, diz.

O MTE explica que o con-
tingenciamento não signif ica, 
necessariamente, corte orçamen-
tário. A qualquer momento, novo 
decreto do governo poderá alte-
rar os limites ou mesmo cancelar 
a medida imposta. Além disso, a 
Lei Orçamentária de 2011 reserva  
R$ 5,3 milhões especificamente 
para a f iscalização destinada a 
erradicar o trabalho escravo, sob 
responsabilidade da SIT – prati-
camente o mesmo valor do ano 
passado.   

De todo modo, indepen-
dentemente dos cortes que o 
governo venha a fazer, os va-
lores gastos pelo Ministério 
do Traba lho, pela Secreta-
ria de Direitos Humanos da  
Presidência da República e pelo 
Ministério Público da União 
para enfrentar o problema têm 
sofrido redução desde 2008, 
quando alcançaram seu maior  
patamar (veja infográfico acima).

Cortes no Orçamento ameaçam 
estrutura de repressão

Em Açailândia (MA), segundo o MP, dois operários 
foram mortos porque cobravam salários

Rosangela Rassy, do Sindicato 
Nacional dos Auditores 

Fiscais do Trabalho, adverte 
que cortes em passagens e 

diárias, principais despesas dos 
auditores, podem comprometer  

a fiscalização 

Fernando 
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Verbas são repassadas à Secretaria Especial de Direitos Humanos,
ao Ministério do Trabalho e ao Ministério Público da União

Orçamento autorizado1 (milhões)

Gasto efetivo (milhões)

1 Recursos autorizados pelos orçamentos da União e pelas leis que abrem créditos especiais ou extraordinários
2 Valor estimado até março de 2011

Fontes: Subsecretaria de Apoio Técnico/ Siga Brasil e
          Consultoria de Orçamento do Senado Federal
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A Subcomissão Permanente de 
Combate ao Trabalho Escra-

vo e Acompanhamento da Regu-
larização Fundiária da Amazônia 
Legal, vinculada à Comissão de 
Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH), é o órgão 
do Senado responsável por fiscali-
zar e apoiar as ações nessa área.

O colegiado foi criado em mar-
ço de 2007, em caráter temporá-
rio, por iniciativa do presidente 
da CDH, senador Paulo Paim 
(PT-RS). Nessa subcomissão, os 
senadores acompanham as inicia-
tivas do Executivo e os processos 
no Judiciário, e procuram acelerar 
a aprovação de projetos de lei que 

tratem do combate ao trabalho 
escravo.

Em maio de 2009, a subcomis-
são foi tornada permanente, ape-
sar de seus integrantes esperarem 
que o trabalho escravo seja algo 
transitório no Brasil.

“O sonho de amanhã é estar 
numa reunião para dizer que está 
extinta a Subcomissão de Com-
bate ao Trabalho Escravo por não 
existir mais essa prática”, disse 
Paim à época.

O  então senador José Nery 
(PSOL-PA) foi o primeiro presi-
dente da subcomissão, que che-
fiou até janeiro passado. O co-
legiado ainda será instalado este 

ano, com nova composição. 
No primeiro ano de trabalho, 

a subcomissão se concentrou na 
análise do Plano Nacional para a 
Erradicação do Trabalho Escravo 
e nas denúncias de existência de 
trabalho escravo na empresa Pa-
grisa, no Pará (leia mais na pág. 
36 ). Os senadores também es-
tiveram duas vezes no Pará e no 
Maranhão para apurar denúncias 
de trabalho escravo.

Em 2008, promoveu o Ato 
Nacional Contra o Trabalho Es-
cravo, que recolheu assinaturas 
para abaixo-assinado pedindo a 
aprovação da PEC 438/01. Re-
alizou ainda audiência pública 

Senado e Câmara têm órgãos 
permanentes de combate

O ex-senador José Nery foi esco-
lhido como presidente de honra da 
Frente Parlamentar Mista de Erradi-
cação do Trabalho Escravo, na reu-
nião de encerramento da programa-
ção da 2ª Semana Nacional de Erra-
dicação do Trabalho Escravo, em três 
de fevereiro.
Nery, que foi o presidente de 

fato da frente até janeiro, agradeceu 
a homenagem recebida dos colegas 
e revelou que seu sonho é ver pro-
mulgada a PEC 438/01 ainda este 
ano, no mesmo dia em que foi san-
cionada a Lei Áurea, 13 de maio.
“Foi o senador José Nery quem 

nos juntou, quem está por trás de 
tudo isso e quem vai continuar tendo 
um papel fundamental, mesmo sem 
ser senador. Lembro que Joaquim 
Nabuco, durante a luta pela aboli-
ção, chegou a perder a eleição para 
deputado em Pernambuco e isso 
não significou que ele tenha parado 
a luta e não tenha se transformado 
no grande patrono da primeira abo-
lição, enquanto esperamos a segun-
da”, disse Cristovam, vice-presidente 
da frente parlamentar.
Na presidência da Subcomissão 

de Combate ao Trabalho Escravo, 
Nery foi um dos articuladores da 
criação da Frente Parlamentar Mista 
pela Erradicação do Trabalho Escra-
vo, em 2010.
O ex-senador foi ainda o au-

tor do projeto que deu origem à Lei 

12.064/09, que instituiu o Dia (28 
de janeiro) e a Semana Nacional de 
Combate ao Trabalho Escravo.
Cearense, José Nery chegou ao 

Senado em 2007, representando o 
Pará – estado onde vive e trabalha 
desde 1985. Ele assumiu o cargo 
como suplente de Ana Júlia Carepa 
(PT), eleita em 2006 para o governo 
do estado.

Fundador da Central Única dos 
Trabalhadores (CUT), Nery apoiou 
e assessorou atividades de formação 
sindical no Pará, em especial das en-
tidades da região de Guajarina. De 

1993 a 1995, foi diretor do Sindicato 
dos Empregados em Atividades Cul-
turais Recreativas e de Assistência 
Social do Pará. Nery exerceu ainda 
três mandatos de vereador em Aba-
etetuba (de 1997 a 2005 pelo PT, e, 
até 2007, pelo PSOL).
Na despedida do Senado, deixou 

claro que vai persistir no seu traba-
lho: “volto a minha querida Abaete-
tuba, para ali continuar o sonho e a 
luta de ajudar a construir um Brasil 
justo, honesto, onde todos tenham 
pão, justiça e liberdade. É essa a mis-
são a que nos dedicamos”.

sobre o 2º Plano Nacional para a 
Erradicação do Trabalho Escravo, 
divulgado em setembro daquele 
ano.

Em fevereiro de 2010, a subco-
missão participou da organização 
da sessão especial do Senado que 
marcou a Semana Nacional de 
Combate ao Trabalho Escravo, 
requerida por Nery. E, este ano, 
voltou a participar da programa-
ção, que culminou com a reunião 
da frente parlamentar e da frente 

nacional que deu origem a esta 
revista.

Na Câmara
Na Câmara dos Deputados, a 

criação da Subcomissão de Com-
bate ao Trabalho Escravo, Degra-
dante e Infantil, na Comissão de 
Trabalho, Administração e Servi-
ço Público, foi aprovada em 24 de 
outubro de 2007. 

Ela só foi instalada no ano se-
guinte, quando os membros fo-

ram indicados pelos partidos. 
Desde a sua criação até janeiro 
passado, a subcomissão foi pre-
sidida pelo ex-deputado Paulo 
Rocha (PT-PA), autor da pri-
meira proposta (PEC 232/95), 
que prevê a expropriação da terra 
em que for constatada a prática  
do trabalho escravo, hoje apen-
sada à PEC 438/01. O deputado  
propôs a criação da subcomissão na  
Câmara como reação ao caso  
Pagrisa.

Ex-senador José Nery é presidente de 
honra da Frente Parlamentar 

Senadores Suplicy, Cristovam, 
Paim e Nery (ao fundo) na 

instalação da Subcomissão 
Permanente de Combate ao 
Trabalho Escravo, em 2009

Nery participa de 
manifestação para  
pedir a aprovação 
da PEC 438/01 pela 
Câmara dos Deputados 
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Maio de 2002: João Batista Alves trabalha 
à semelhança dos escravos na fazenda 
Sapucaia, município de Xinguara, Pará
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Emenda à 
Constituição é vista 

como chance de punir 
criminosos, mas espera 

votação há sete anos

Votação da 
“segunda Lei Áurea” 
sofre resistências

Uma das principa is 
ba nde i r a s  d aque -
les que combatem o 
trabalho escravo é a 

aprovação da proposta de emenda 
à Constituição (PEC) que permi-
te a expropriação das terras onde 
sejam encontrados trabalhadores 
em condições de escravidão. Já 
aprovada no Senado e na Câmara 
em primeiro turno, a PEC espera 
a votação final (segundo turno) 
pelos deputados desde 2004 (veja 
nas páginas 66 e 67 a tramitação 
da proposta, que já dura 16 anos).

Mas qual a razão para tanta 
demora? Em primeiro lugar, uma 
PEC precisa de grande número 
de votos para ser aprovada (308 
deputados). Basta que um grupo, 
mesmo que minoritário, não com-
pareça à votação para que ela seja 
considerada rejeitada, ainda que 
tenha obtido 307 votos favoráveis 
e nenhum contrário. Quando isso 
acontece, todas as votações favo-
ráveis, inclusive no Senado, são 
prejudicadas e o processo legisla-
tivo tem que começar do zero.

Para dificultar ainda mais, en-
tre os grupos interessados em que 
a PEC não seja transformada em 
Emenda Constitucional está um 
dos mais poderosos e bem orga-
nizados do Congresso: a bancada 
ruralista, que congrega mais de 

150 deputados. E seus argumen-
tos não são poucos (leia mais na 
pág. 68).

A aprovação na Câmara em 
2004, com 326 votos favoráveis 
(apenas dez contrários e oito abs-
tenções), garantiu pouco mais 
que o mínimo necessário, mesmo 
com a votação acontecendo após 
o assassinato dos auditores fiscais 
do trabalho em Unaí, no interior 
mineiro (leia mais na pág. 38). A 
comoção do momento fez com 
que a Câmara oferecesse a PEC 
como resposta à sociedade, como 
costuma acontecer quando ocor-
rem crimes hediondos no país.

Se, por um lado, a Frente Par-
lamentar Mista pela Erradicação 
do Trabalho Escravo e a Organi-
zação Internacional do Trabalho 
(OIT), entre outros, consideram 
a PEC uma “Segunda Lei Áurea”, 
já que oferece punição severa para 
quem patrocina a escravidão, os 
opositores da proposta temem que 
a expropriação de terras seja apli-
cada de forma arbitrária, prejudi-
cando não apenas o proprietário, 
mas toda a sua família. 

Há ainda quem argumente que 
a legislação atual já é suficiente 
para coibir o crime. Com tan-
tos percalços, o capítulo final da 
PEC 438/01 ainda deve demorar 
a ser escrito.
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O apoio à PEC que expropria 
o imóvel de quem explorar 

trabalho escravo é grande. Além 
dos mais de cem parlamentares 
que apelam pela aprovação da 
proposta, a ministra dos Direitos 
Humanos, o ministro do Traba-
lho, a Organização Internacional 
do Trabalho e mais de 50 entida-
des reunidas na Frente Nacional 
pela Erradicação do Trabalho 
Escravo reforçam a necessidade 
da medida, lamentando a demora 
da Câmara em dar a sua palavra 
final.

Os argumentos usados são 
fartos. O principal deles é que a 
PEC vai aumentar a punição para 
quem patrocina a escravidão, por 

meio da perda de grande parte do 
seu poder econômico, ou seja, o 
imóvel, rural ou urbano, onde o 
crime aconteceu.

Por conta disso, o presidente 
de honra da Frente Parlamentar, 
o ex-senador José Nery (PSOL-
PA), considera que a aprovação da 
PEC corresponderá a uma nova 
abolição – neste caso, da escravi-
dão contemporânea. O confisco 
do bem é considerado uma pu-
nição mais efetiva, que pode ser 
aplicada rapidamente, e, assim, 
inibir quem pretende submeter 
outras pessoas às diversas formas 
de escravidão.

Autor de um dos textos que 
tramitam juntamente com a PEC 

438/01, o ex-deputado Paulo 
Rocha (PT-PA) explica que, atu-
almente, proprietários de terras, 
para evitar problemas com a Jus-
tiça, transferem a administração 

Para defensores, expropriação 
significa nova abolição

de suas fazendas a outras pessoas 
e não se preocupam ou se respon-
sabilizam pelas condições de tra-
balho oferecidas aos empregados. 
Se houver a hipótese da perda da 
propriedade, porém, esse artifí-
cio não poderá mais ser usado e 
o dono das terras terá que buscar 
alternativas para adequar-se às leis 
trabalhistas do país.

Outro problema identificado na 
legislação atual, especialmente na 
aplicação da pena a quem pratica 
o crime de trabalho escravo pre-
vista no Código Penal (Decreto-
Lei 2848/40), é que a punição, de 
fato, acontece muito raramente. 
Quando há uma condenação, ge-
ralmente a pena de dois a oito anos 
de reclusão é convertida em presta-
ção de trabalhos comunitários.

A lentidão da Justiça brasileira 
e o próprio conflito de competên-
cia para julgar esse tipo de crime, 
atualmente em discussão no STF, 
também alimentam a crença na 

impunidade (leia mais na pág. 
47). Em grande parte dos casos, é 
comum que o crime – cujo julga-
mento pode chegar a quatro ins-
tâncias da Justiça, até o Supremo 
– prescreva.

Por isso, argumentam os que 
combatem o trabalho escravo, a 
reincidência é comum entre os 
que cometem esse crime. “É um 
indício de que a punição atual não 
assusta muito”, afirma o editor da 
organização não governamental 
Repórter Brasil Maurício Hashi-
zume. Na mesma linha, o juiz do 
Trabalho no Distrito Federal e 
ex-presidente da Associação Na-
cional dos Magistrados da Justiça 
do Trabalho (Anamatra), Grijalbo 
Fernandes Coutinho, entende que 
a PEC pode ter efeitos rápidos e 
eficazes, já que os “escravocratas 
modernos” temem um tratamento 
penal mais rigoroso.

O subprocurador-geral do Tra-
balho, Luis Antonio Camargo, 
também avalia que a PEC seria 
uma forma de dar à sociedade 
uma demonstração de que o país 
está disposto a erradicar o traba-
lho escravo. “Para que não tenha-
mos que explicar a cada momento 
o porquê de tanta impunidade”, 
afirmou no debate realizado no 
Senado.

“Estamos tentando traduzir 
esse grito no Congresso, espe-
rando que não haja mais motivo 
para protelar a decisão de afir-
mar, em alto e bom tom, que a 
propriedade não vale mais que a 
dignidade. Que, se o instrumen-
to do crime, a terra, a proprie-
dade, priva milhares de traba-
lhadores da sua dignidade e da 
sua liberdade, então tem que ser 
confiscado, porque não cumpre 
sua função social”, afirmou a de-
putados e senadores o frei Xavier 
Plassat, da Comissão Pastoral da 
Terra (CPT).

Da mesma forma, a reação da 
comunidade internacional, que 
seria muito favorável, é usada 
como argumento para sensibilizar 
deputados para a necessidade de 
aprovar a PEC. 

“A PEC proporciona um ins-
trumento mais efetivo de punição 
aos poucos criminosos que explo-
ram o trabalho escravo. Aprová-la 

será uma demonstração à comu-
nidade mundial de que o país não 
tolera essa prática”, disse o relator 
da PEC, o ex-deputado Tarcísio 
Zimmermann (PT), hoje prefeito 
de Novo Hamburgo (RS).

No Congresso, a ex-oficial na-
cional do Projeto de Combate ao 
Trabalho Escravo, da Organiza-
ção Internacional do Trabalho 
(OIT), Patrícia Audi registrou 
que a proposta é reconhecida in-
ternacionalmente pela entidade 
como um avanço no combate  a 
esse crime.

Drogas e escravidão
Os defensores da PEC argu-

mentam ainda que o próprio arti-
go da Constituição a ser alterado 
já prevê a possibilidade de expro-
priar terras usadas para crimes. 
“Se uma área destinada às dro-
gas pode ser expropriada, o mes-
mo deve acontecer com uma área 
usada para a escravização”, argu-

As palavras desapropriação, 
expropriação e confisco não 
são sinônimos. 

A expropriação é a tomada da 
propriedade, que admite duas 
hipóteses: a desapropriação 
(expropriação com indenização, 
com base em necessidade, 
utilidade pública ou interesse 
social) e o confisco (expropriação 
sem indenização, como sanção 
por um ato ilícito).

Plantação de maconha 
descoberta pela polícia em São 
José dos Pinhais, na grande 
Curitiba: Constituição já prevê 
expropriação para esse crime   

Ex-oficial nacional do Projeto de Combate ao 
Trabalho Escravo, da OIT, Patrícia Audi entende 
que a PEC seria avanço reconhecido no exterior
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ma Kátia Abreu, apesar de me-
ramente burocráticas, são mui-
to caras e alheias à realidade do 
campo. Para ela, cobrar que haja 
distância exata entre camas, es-
pessura mínima de colchões ou 
dimensões de mesas para refeições 
é exorbitante. Pior que isso, a se-
nadora considera que esse cenário 
leva a uma situação de inseguran-
ça jurídica, já que qualquer desli-
ze pode levar a grandes dificulda-
des – e pesados estigmas – para os 
empregadores.

Já a deputada Elcione Barbalho 
(PMDB-PA) alerta para as pecu-
liaridades regionais das ativida-
des rurais. “Na região Norte, por 
exemplo, o produtor tem que cor-
rer contra o tempo para adequar 
sua produção ao clima, e não dá 
para ter vínculo empregatício com 
pessoas que só vão trabalhar du-
rante o período da safra. Por isso 
a terceirização da mão de obra é 
importante”, afirma.

O excesso de normas também 
é usado como argumento contra a 
necessidade de novas regras, como 
as sugeridas na PEC 438/01. Val-
dir Collato entende que já existe 
legislação suficiente, “rigorosa-
mente elaborada para castigar 
alguém que pratique trabalho es-
cravo”. E, por isso, argumenta que 
não há motivo para o Congresso 
dar prioridade à PEC. Se a legis-
lação não é aplicada, continua, o 
problema estaria no Judiciário.

E há ainda quem argumente 

que até mesmo o confisco das ter-
ras de quem patrocina o trabalho 
escravo, intuito da PEC, já po-
deria acontecer com as regras em 
vigor. Isso porque a Constituição 
prevê que as terras precisam cum-
prir sua “função social”. Assim, 
um imóvel rural que patrocine a 
escravidão, automaticamente, es-
taria ferindo esse princípio.

Escravidão urbana
Uma forma de proteger o setor 

agropecuário durante a discussão 
da PEC 438/01 na Câmara foi 
a emenda apresentada por Kátia 
Abreu quando era deputada, que 
estende a punição de perda da 
propriedade aos donos de imóveis 
urbanos que explorem trabalho 
escravo. A proposta foi acusada  
na época de ser uma manobra 
para retardar a votação da PEC.

Em defesa da emenda, Kátia 
Abreu citou os relatórios das pró-
prias ONGs que combatem o tra-
balho escravo e da OIT, que ates-
tam também haver trabalho es-
cravo urbano no país, inclusive na 
indústria e no comércio. Segundo 
ela, ao ignorar os problemas nas 
cidades, a PEC discriminava as 
relações de trabalho no campo.

Assim como Kátia Abreu, El-
cione Barbalho cita as condições 
de trabalho das empregadas do-
mésticas, muitas confinadas a 
“cubículos” nos apartamentos, e 
dos estrangeiros contratados espe-
cialmente para a indústria têxtil. 

“Há uma falta de respeito muito 
grande com esses profissionais, 
mas as pessoas só acham que exis-
te trabalho escravo no campo”, 
destaca a deputada pelo Pará. 

A emenda da senadora foi in-
corporada ao texto, o que viabi-
lizou a aprovação da PEC pela 
Câmara em primeiro turno. Por 
outro lado, há quem entenda que 
a modificação pode até fazer jus-
tiça, mas dificulta, e muito, a fu-
tura aplicação da nova norma.

O fato de a expropriação das 
terras afetar não apenas o cri-
minoso, mas toda a sua família, 
também incomoda os defensores 
da propriedade rural. Para Valdir 
Colatto, qualquer sanção deveria 
ser aplicada somente ao proprietá-
rio do imóvel que mantenha tra-
balhadores em situação degradan-
te. “Quem pratica o crime deve 
ser preso, mas tomar a proprieda-
de afeta outras pessoas, a família 
do proprietário, todos os seus her-
deiros”, argumenta.

Os produtores também ima-
ginam que, com a PEC, os mo-
vimentos de trabalhadores rurais 
sem-terra acusem a existência de 
trabalho escravo em alguma pro-
priedade apenas para, em seguida, 
invadi-la e exigir sua expropria-
ção. Segundo Colatto, já se regis-
traram invasões em propriedades 
produtivas que, embora cumprin-
do a função social, foram acusa-
das de latifúndios improdutivos.                      

            (Com Agência Câmara)

Desde que a PEC que visa 
expropriar a terra de quem 

explora o trabalho escravo en-
controu dificuldades para a sua 
aprovação na Câmara, a chama-
da bancada ruralista é aponta-
da como a principal resistência à 
transformação da proposta em lei. 

Integrantes da Frente Parla-
mentar da Agropecuária (FPA 
– nome oficial da bancada rura-
lista) temem a falta de uma defi-
nição clara de trabalho escravo, 
para que, então, a Justiça possa 
determinar o confisco de terras 
ou de outros imóveis dos culpa-
dos por esse crime.

“É claro que todos somos con-
tra o trabalho escravo, mas algu-
mas coisas precisam ser esclareci-
das na PEC. Como votar algo no 
escuro? Ainda existe uma dúvida 
da sociedade porque esse assun-
to é bastante complexo, tanto do 
ponto de vista conceitual quan-
to do prático”, afirma a senado-
ra Kátia Abreu (DEM-TO), que 
também é presidente da Confede-
ração Nacional da Agricultura e 
Pecuária do Brasil (CNA).

A senadora entende que, da 
forma como está no Código Pe-
nal, o crime é definido de forma 
muito subjetiva quando prevê pe-
nas para quem reduzir alguém à 
condição “análoga à de escravo”. 

A Frente Parlamentar pela Erra-
dicação do Trabalho Escravo, por 
exemplo, entende a escravidão 
atual como trabalho degradante 
aliado ao cerceamento da liberda-
de, enquanto a OIT, como “tra-
balho forçado ou obrigatório” sob 
ameaça de sanção, com exceções 
para militares.

Na falta de uma definição mais 
objetiva, o deputado Valdir Co-
latto (PMDB-SC), vice-presiden-
te da FPA, teme que o encami-
nhamento do pedido de confisco 
de terras fique a cargo dos fiscais 
do Ministério do Trabalho e que 
a avaliação dos agentes públicos 
envolvidos no combate ao crime 
seja determinante no processo.

“Deve haver um conceito para 
que se possa dar segurança às 
pessoas, que não sejam enqua-
dradas ou perseguidas por um 
fiscal qualquer do Ministério do 
Trabalho ou outra entidade que 
se julgue no direito de decidir 
pela vida das pessoas. [O traba-
lho escravo] é aquele em que a 
pessoa não pode ir e vir? Aquele 
[em que o trabalhador] está pre-
so realmente? Ou aquele que tem 
algum tipo de trabalho que não 
seja dentro das características e 
das exigências do Ministério do 
Trabalho?”, questiona Colatto, 
que lembra que já foram registra-

dos abusos de fiscais do Trabalho 
(leia mais na pág. 36).

Normas em excesso
As características do trabalho 

rural e o excesso de regras a serem 
cumpridas, na opinião de Colat-
to, também deixam o setor agro-
pecuário mais exposto a punições 
com base nas leis trabalhistas. 
Para ele, é preciso que a sociedade 
reconheça que o trabalho agríco-
la é “mais rústico” e não pode ser 
comparado àquele desenvolvido 
nas fábricas.

“Não pode ser classif icado 
como escravidão, por exemplo, o 
fato de o trabalhador não ter um 
banheiro com azulejos, no meio 
da lavoura. Na fábrica tem ba-
nheiro, tem restaurante azulejado, 
isso não acontece na agricultura.”

Nessa linha, Kátia Abreu afir-
ma que fazendeiros muitas ve-
zes são acusados de promover o 
trabalho escravo apenas por não 
cumprir à risca normas para segu-
rança e saúde baixadas em 2005 
pelo Ministério do Trabalho para 
atividades rurais (Norma Regula-
mentadora 31). Segundo a sena-
dora, são 252 itens que precisam 
ser observados pelo empregador, 
que incluem condições de higiene 
e conforto para os trabalhadores.

Muitas dessas exigências, afir-

Ruralistas temem abusos 
no confisco de terras

Muito organizada, bancada ruralista 
oferece apoio para escolha do 

deputado Marco Maia (de barba) à 
Presidência da Câmara, na véspera da 

eleição de 1º de fevereiro 

Em 2010, fiscalização trabalhista encontrou duas costureiras bolivianas submetidas 
a violência física e moral prestando serviços para apenas uma marca de roupas

Para Kátia Abreu, fiscais do trabalho podem 
errar ao identificar o trabalho escravo, conceito 

subjetivo, prejudicando os proprietários 
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•	 Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil 
(CNA). http://www.canaldoprodutor.com.br

•	 Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricul-
tura (Contag). http://www.contag.org.br

•	 Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). http://www.
oab.org.br

•	 Movimento Humanos Direitos (MHuD). http://www.
humanosdireitos.org

•	 Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Tra-
balho (Anamatra). http://www.anamatra.org.br

Entre as análises acadêmicas consultadas por Em Dis-
cussão!, está o estudo do sociólogo norte-americano Ke-
vin Bales, que, em seu livro Disposable People: New Slavery 
in the Global Economy (Gente Descartável: A Nova Escravi-
dão na Economia Mundial), compara a escravidão contem-
porânea àquela que durou até o século 19 no Brasil.

• Disposable People, Kevin Bales, 
1999. http://migre.me/4emQc
• Avanços na Agenda Nacional do 
Trabalho Decente, revista Mercado 
de Trabalho – Conjuntura e Análise, 
nº 44, Instituto de Pesquisa Econô-
mica Aplicada (Ipea), Ministério do 
Trabalho e Emprego, agosto 2010, 
págs. 26-33. http://migre.me/4emR3
•	 A Violência no Campo, Atlas 
da Questão Agrária Brasileira, Edu-
ardo Paulon Giradi, Faculdade de 
Ciências e Tecnologia (FCT) da 
Universidade Estadual Paulista 
Júlio de Mesquita Filho (Unesp), 
2008. http://migre.me/4emRk

A legislação atual sobre o tema foi consultada em di-
versas fontes, como os bancos de dados da Presidência da 
República e do Senado. Estudo do consultor legislativo da 
Câmara dos Deputados Eliézer de Queiroz Noleto tam-
bém traz um apanhado completo das normas sobre o as-
sunto.
•	 Trabalho Escravo x Trabalho Decente, Eliézer de Queiroz 

Noleto, maio de 2009. Consultoria Legislativa da Câ-
mara dos Deputados. http://migre.me/4emUh

Para os dados orçamentários, foi essencial o apoio da 
Subsecretaria de Apoio Técnico da Consultoria de Orça-
mentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal, com 
informações do sistema Siga Brasil.
•	 Siga Brasil do Senado Federal. http://migre.me/4emVl

Sobre o trabalho infantil e adolescente.
•	 Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho 

Infantil e Proteção ao Trabalhador Adolescente, MTE, 
2004. http://migre.me/4en1w

•	 Mapa de Indicativos do Trabalho da Criança e do Adoles-
cente, MTE, 2005. http://migre.me/4en2i

Sobre o trabalho doméstico.
•	 Unprotected Work, Invisible Exploitation: Trafficking 

for the Purpose of Domestic Servitude, Organization for 

Security and Co-operation in Europe (OSCE), 2010. 
http://migre.me/4eoso

•	 Notas OIT – O Trabalho Doméstico Remunerado na 
América Latina, 2010. http://migre.me/4emx8

Por fim, as fotos que melhor retratam o drama do tra-
balho escravo, por sua precisão e contundência, do fotó-
grafo João Roberto Ripper, estão no site a seguir.
•	 Imagens Humanas. http://www.imagenshumanas.com.br

Outras fontes e trabalhos pesquisados.
•	 Programa Nacional de Direitos Humanos 3, Secretaria 

de Direitos Humanos (SDH) da Presidência da Repú-
blica, 2010. http://migre.me/4en8j

•	 Agenda Bahia do Trabalho Decente, Secretaria do Traba-
lho, Emprego, Renda e Esporte do governo da Bahia, 
2007. http://migre.me/4en4S

•	 Trabalho Decente em Mato Grosso – Uma Agenda Re-
gional, governo de Mato Grosso, 2009. http://migre.
me/4emGx

•	 Chacina de Unaí faz sete anos sem julgamento dos réus, 
Ministério Público Federal (MPF), Procuradoria da 
República em Minas Gerais (PRMG), 28/01/2011. 
http://migre.me/4en5D

•	 Observatório Social em Revista, nº 6, Instituto Obser-
vatório Social da Central Única dos Trabalhadores 
( C U T ) ,  j u n h o 
2004. http://migre.
me/4en7U

•	 Trafficking in Per-
sons Report. United 
States Government, 
2010. http://migre.
me/4fdCv

•	 J o r n a l  P e q u e -
no. http:/ /migre.
me/4en5l

•	 Comissão Intera-
mericana de Direi-
tos Humanos, da 
Organização dos 
Estados America-
nos (OEA). http://migre.me/4en78

•	 Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho 
(Sinait). http://migre.me/4en61

•	 Confederação Nacional dos Trabalhadores em Segu-
ridade Social, da Central Única dos Trabalhadores 
(CUT). http://migre.me/4en6x

O leitor de Em Discussão! pode também ver e ouvir  
os programas da TV Senado e da Rádio Senado sobre o 
tema, acessando, pelo celular, o QR Code abaixo.  
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